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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 012/2026 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, I, LEI Nº 14.133/2021) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0000537/2026 

 
Torna-se público que o Município de JUREMA/PI, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 

Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nº 11, Centro, CEP.: 64.782-000 – JUREMA/PI, inscrita no CNPJ sob nº 

01.612.585/0001-63, através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 

007/2025 de 06 de janeiro de 2025, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento (menor 

preço), na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas 

aplicáveis. 

 
Critério de Julgamento: Menor Preço – Adjudicação Global 

Fonte de Recursos: FPM e OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

Data para recebimento de propostas: 12 a 16 de março de 2026. 

Hora máxima para recebimento de propostas: 18h00min de 16 de março de 2026. 

Local: Sala de Licitações, situada na Praça Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nº 11, Centro, CEP.: 

64.782-000 – JUREMA/PI. 

Análise documentos habilitação e proposta de preços: 17 de março de 2026, às 11:00h (onze horas). 

Para obter objeto da Dispensa na íntegra os interessados deverão dirigir - se ao site da Prefeitura 

(https://www.jurema.pi.gov.br/jurema/transparencia) ou pelo e-mail: pmjurema.cpl2017@gmail.com. 

Propostas, juntamente com a documentação para contratação devem ser encaminhadas aos agentes de 

contratação, exclusivamente pelo e-mail: pmjurema.cpl2017@gmail.com. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 
O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa 
de licitação, de empresa ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PUBLICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
VARRIÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS E CALÇADAS; COLETA E 
TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS (BOTA FORA) DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS NO 
MUNICIPIO DE JUREMA-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta, TR e seus anexos. 
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 
1.1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

2.1. A presente licitação NÃO é exclusiva para a participação de microempresas – ME’s e empresas de 
pequeno Porte – EPP’s, nos termos, do art. 48, inciso I, da Lei complementar n° 123/06, garantindo-se, 
contudo, o tratamento diferenciado, conforme a citada Lei. 

2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
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as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta no site oficial 
do Município (https://www.jurema.pi.gov.br/jurema/transparencia), encaminhará, exclusivamente por 
meio do e-mail: pmjurema.cpl2017@gmail.com, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
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produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, bem como a documentação de habilitação, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.1.1. O fornecedor/prestador de serviço não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

3.1.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 

3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.6. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e projeto básico assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.8. Com o envio da proposta, o fornecedor deverá, também, declarar relativo às seguintes declarações: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
3.8.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.9. O fornecedor/prestador de serviço enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 
4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

4.1. Encerrado o prazo para envio de propostas, a Equipe de Contratação verificará no e-mail: 
pmjurema.cpl2017@gmail.com se fornecedores encaminharam propostas e documentos de habilitação para 
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a dispensa. 

4.1.1. Em caso de conterpropostas encaminhadas o Agente de Contratação e Equipe de Apoio as analisará, 
julgando-as pelo critério do menor preço. 

4.2. Verificado se o fornecedor classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da  União 

(https://www.portaltransparência.gov.br/sancoes/ceis); e 

4.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

 União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
4.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

4.4. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

4.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

4.4.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

4.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

4.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos. 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

4.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

4.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem amateriais e instalações depropriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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4.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 

4.8. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: 

4.8.1. O valor global estimado para a contratação. 

4.8.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento. 

4.8.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.8.4. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 
4.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não 
haja majoração do preço. 

4.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

4.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.12. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5. HABILITAÇÃO: 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e/ou Projeto Básico. 

5.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

5.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

5.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 
5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
6. CONTRATAÇÃO: 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03(três) dias úteis, a contar da data de envio. 

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o processo ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar  os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 
7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

7.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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7.11. As peculiaridades do caso concreto; 

7.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

7.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores e/ou 
prestadores de serviços, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.9. Da sessão pública será registrada em Ata. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

8.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

8.10.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de fato impeditivo; 

8.10.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração que não emprega menores; 

8.10.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Ciência e de que Concorda com o Aviso de 
Contratação Direta; 

 
JUREMA/PI, 11 de março de 2026. 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

                LUCIENE DA SILVA SANTOS 
   Secretaria Municipal de Administração,  

Planejamento e Finanças 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 – ART. 75, I, LEI Nº 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0000537/2026 
 

 
1. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 
1.1. O presente termo de referência foi elaborado em atendimento as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas atualizações, que regulamentam o art. 37, XXI da Constituição Federal. 

 
2. OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PUBLICA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS E 

CALÇADAS; COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS (BOTA FORA) DE VIAS E 

LOGRADOUROS PUBLICOS NO MUNICIPIO DE JUREMA-PI, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
2.2. Descritivo/ Quantitativo: 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UNID  
QUANT. 

 
VL. UNIT. EST. 

 
VL. TOTAL EST. 

 
1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PUBLICA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
VARRIÇÃO DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE RUAS E 
LOGRADOUROS E CALÇADAS; COLETA E 
TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS 
(BOTA FORA) DE VIAS E LOGRADOUROS 
PUBLICOS NO MUNICIPIO DE JUREMA-PI. 

 
UND 

 
02 

 
R$ 61.579,35 

 
R$ 123.158,70 

TOTAL (Cento e vinte e três mil, cento e cinquenta e oito reais e setenta centavos) R$ 123.158,70 

 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Necessidade de continuidade da gestão conforme descrito no DFD – Documento de Formalização da 

Demanda, constante nos autos desta contratação direta. 

3.2. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no inciso II, Art. 75, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e na alteração introduzida no Anexo do Decreto Federal nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, 

onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação. 

3.3. Os serviços de locação objeto desta contratação direta são caracterizados como serviços comuns, 

em conformidade com a lei. 

 
4. DA ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇOS: 

4.1. O fornecimento será efetuado de forma continuada, nas quantidades estabelecidas pela Secretaria 

solicitante, mediante a Nota de autorização de Despesa (NAD), com prazo máximo de 05 (cinco) dias para 
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entrega, após a solicitação através da nota de autorização. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Subcontratação: 

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual em sua totalidade. 

5.2. Garantia da contratação. 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vistoria. 

5.3.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1. Condições de execução. 

6.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente a emissão da ordem de serviço. 

6.1.2. Os serviços deverão ser realizados conforme determinado no Termo de Referência determinado pela 

Secretaria Municipal de Educação do Município de JUREMA/PI. 

6.2. Materiais a serem disponibilizados. 

6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

6.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de janeiro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.3.2. Procedimentos de transição e finalização do contrato. 

6.3.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de entrega 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples 

apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
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representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

entrega do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos  

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins  
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de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do  

 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição, conforme previsto no projeto 

executivo do objeto. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
8.2. DO RECEBIMENTO: 

8.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

8.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.2.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.2.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 08(oito) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.2.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
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8.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

8.2.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 

11.246, de 2022) 

8.2.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

8.2.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
8.2.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.2.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

8.2.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 

da Lei nº 14133, de 2021) 

8.2.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.2.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

8.2.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.2.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.2.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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8.2.16.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.2.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

8.2.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

9.2. Forma de fornecimento/prestação dos serviços 

8.2. O fornecimento/prestação dos serviços do objeto será global, de acordo com o cronograma físico 

financeiro. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas- 

enegocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

http://www.gov.br/empresas-
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9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
9.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 
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(dois) últimos exercícios sociais; 

 

 

 

9.5.3. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.6.1. Certidão de Registro de Pessoa Física (Responsável Técnico) e Pessoa Jurídica (Empresa licitante) 

expedida pelo CREA/CAU/CRT02 da sede do licitante ou outro órgão competente, com validade vigente. A 

empresa que possuir mais de um Responsável Técnico terá de apresentar a Certidão de Registro de todos os 

profissionais vinculados à empresa; 

9.6.2. Comprovação técnico-profissional de que a licitante possui em seu quadro, na data da entrega da 

proposta, profissional habilitado para a execução da obra em questão – Responsável Técnico pela Empresa – 

detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, este, acompanhado da 

respetiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional 

executado obras da mesma natureza do objeto do certame ou obras similares de porte e complexidade ao objeto 

cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido o objeto deste edital. 

9.6.3. Atestado de capacidade técnica OPERACIONAL extremamente compatível com o objeto desta licitação, 

expedido por pessoa pública ou privada atestando que a interessada já executou os serviços ou fornecimento 

a contento; 

9.6.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.6.5. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.6.6. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.6.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.6.8. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n. 5.764, de 1971; 

9.6.9. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

9.6.10. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço; 

9.6.11. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.6.12. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 
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9.6.13. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 

três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

10.1. A vigência do contrato será de 90 (noventa dias) dias, com início a partir da assinatura do instrumento 

contratual. 

10.2. O prazo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, conforme projeto básico e planilhas 

anexas neste edital. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 123.158,70 (Cento e vinte e três mil, cento e cinquenta e 

oito reais e setenta centavos), conforme custos unitários constantes nas planilhas orçamentárias objeto desta 

dispensa de licitação. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de JUREMA/PI. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

      UNID. ORÇAM PROJ. ATIVIDADE ELEM. DESPESA F. REC 

      11.00 – SEC. MUN. DE 

OBRAS, TRANSPORTE E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

15.452.0009.2054.0000- 

LIMPEZA PUBLICA E COLETA DE LIXO 

4.4.90.51.00 – OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

500 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, com os servidores 

decorrentes da prestação dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de JUREMA - PI. 

 

 
JUREMA, PI, em 11 de março de 2026. 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

           LUCIENE DA SILVA SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração,  

Planejamento e Finanças 
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ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 012/2026  

(DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, I, LEI Nº 14.133/2021) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0000537/2026 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JUREMA/PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS............................. 

 
Município de JUREMA/PI, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro, nº 11, Centro, CEP.: 64.782-000 – JUREMA/PI, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.585/0001-63, 
Através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, neste ato representada pela 
senhora LUCIENE DA SILVA SANTOS, brasileira, maior, portadora do CPF: xxx.203.913-xx e RG nº 
2.446.993 SSP/PI no exercício do cargo de Secretária Municipal, residente e domiciliado no município de 
Jurema – PI, localizável na sede da prefeitura municipal no endereço acima indicado, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº... , 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato  

representado(a) por ........................................ (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 001.0000537/2026, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Nº 012/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação, por dispensa de licitação, de empresa 
ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PUBLICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS E CALÇADAS; COLETA E TRANSPORTE 
DOS RESIDUOS SOLIDOS (BOTA FORA) DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS NO MUNICIPIO 
DE JUREMA-PI, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. UND. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1      

2 
     

 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Projeto básico/executivo; 

1.3.3. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 
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1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, com início a partir da assinatura do instrumento 
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência findará em ..../..../ ................... , podendo ser prorrogado de acordo com 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII): 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições deconclusão, entrega, observação e recebimento doobjeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os Pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos serviços efetivamente prestados. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Jurema/PI para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.9.1. A Administração terá o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 08 (oito) dias. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 9.7. Responsabilizar-se pelos vícios edanosdecorrentes da execução 
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do  
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. multa de até 15% (quinze por cento) do valor contratual, conforme apuração da infração pela 
Administração. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o ART. 75, IInciso VIII, da 
Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
12.8. O contrato poderá ser extinto: 

12.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 13.1. As 

despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
FPM e OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS, consignados no orçamento municipal vigente, na seguinte 
dotação: 

UNID. ORÇAM PROJ. ATIVIDADE ELEM. DESPESA F. REC 

      11.00 – SEC. MUN. DE OBRAS, 

TRANSPORTE E SERVIÇOS 

PUBLICOS 

15.452.0009.2054.0000- 

LIMPEZA PUBLICA E COLETA DE LIXO 

4.4.90.51.00 – OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

500 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se houver, será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante Celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º): 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caracol, Estado do Piauí, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

 
JUREMA, PI, em xxxxx de xxxxxxxxxxxxxx de 2025. 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

1-   

CPF: 

2-   

CPF: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação 

 
O(a)  , inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

 , sediada à  , nº , 
Bairro  , CEP:   Cidade , 
Estado   DECLARA 
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. Local,   de   de  . 

 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa CPF nº 

 

Cargo:   

 
OBS.: Com timbre da empresa. 
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ANEXO IV 

 

  
DECLARAÇÃO Emprego de menores nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal 

 
O(a)  ,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº. 

 ,  sediada  à  ,  nº 

 , Bairro  , CEP:  Cidade  , 

Estado    por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  Sr. 

 portador do CPF nº  , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal 

Local,    de  de  . 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa CPF nº   

Cargo:   

 
OBS.: Com timbre da empresa. 
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                                                                ANEXO V 
 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E DE QUE CONCORDA COM O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
O(a)  ,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº. 

 ,  sediada  à  ,   nº 

 , Bairro  , CEP:  Cidade  , 

Estado    por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  Sr. 

 portador do CPF nº  abaixo assinado, para fins 

de participação na Dispensa de Licitação nº 012/2026 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PUBLICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS E CALÇADAS; COLETA E TRANSPORTE 

DOS RESIDUOS SOLIDOS (BOTA FORA) DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS NO MUNICIPIO DE 

JUREMA-PI, DECLARA, estar ciente e em concordância com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

Local,    de  de  . 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa CPF nº 

Cargo:   

 
OBS.: Com timbre da empresa. 
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1.0 – APRESENTAÇÃO: 
 

A Prefeitura Municipal apresenta o PROJETO BÁSICO DE LIMPEZA NA CIDADE DE 

JUREMA/PI. Este projeto contém propostas que viabilizarão melhorias nas condições de vida 

dos habitantes do município, minimizando danos causados pelo grande acúmulo de lixo em áreas 

públicas. 

 

2.0 – JUSTIFICATIVA 
A coleta de lixo constitui importante serviço realizado pelo município de Jurema, dado ao 

aumento da sua produção consequência do crescimento da população. A contínua necessidade 

da manutenção dos serviços de coleta e o presente questionamento sobre a correta disposição 

final do mesmo são os problemas a serem solucionados pela administração. 

Alguns resíduos sólidos levam décadas para serem totalmente decompostos através de 

meios puramente naturais (ver Tabela 01). Este fato inviabiliza o uso da natureza de maneira 

isolada, como ferramenta para este fim. Por isso há necessidade de implantação de técnicas 

modernas de coleta, transporte e disposição final dele, com isso, minimizar os impactos causados 

ao meio ambiente natural e à saúde humana. 

 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 
MESES 

PAPEL 03 

MADEIRA 06 

RESTOS ORGÂNICOS 06 – 12 

CIGARRO 12 – 24 

CHICLETE 60 

LATA DE AÇO 120 

PLÁSTICO > 1.200 

LATA DE ALUMÍNIO                                                      ∞ 

VIDRO 48.000 

Tabela 01 – Tempo de Decomposição de materiais. Fonte Instituto GEA 
 

O acúmulo de lixo é comprovadamente um ambiente propício a proliferação de vários 

vetores de doenças, tais como os insetos e os roedores. O seu adequado controle traz reflexos 

diretos sobre a saúde da população. 

 



 

Após estudo realizado no município de Jurema (PI), constatou-se que o mesmo, assim 

como vários outros municípios do Brasil, tem grande deficiência no que diz respeito às ações de 

resíduos sólidos. Estes fatos somados à necessidade humana de salubridade ambiental, torna 

urgente uma ação cada vez maior por parte da Prefeitura, no que tange a limpeza pública com 

a coleta do lixo das vias.   

 

3.0 – CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 
3.1 – Aspectos geográficos e sociológicos 
 

Jurema é um município brasileiro do estado do Piauí.  

Localiza-se a uma latitude 09º13'50" sul e a uma longitude 43º07'40" oeste, estando a 

uma altitude de 535 metros. Sua população estimada em 2004 era de 4.121 habitantes. 

Possui uma área de 1251,4 km². 

 
3.2 – Município circunvizinhos e distância a capital 
 

O município é limitado pelos municípios de Caracol, Anísio de Abreu, Tamboril do 

Piauí e Estado da Bahia. Dista, a 585km da capital Teresina-PI 

 
 
 
 
 
 
4.0 OBJETIVOS 

 
4.1. GERAL 
 

Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza pública, na cidade 

de Jurema –PI, proporcionado melhores condições de vida aos seus moradores e visitantes. 

 
4.2. ESPECÍFICOS 

 
  Diminuir os índices de endemias ligadas ao acúmulo de lixo em vias públicas; 

  Manter e ampliar as atividades econômicas desenvolvidas a partir deste serviço; 

  Melhorar a qualidade de vida da comunidade, assim como adjacências. 

 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estados_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Piau%C3%AD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Caracol_(Piau%C3%AD)
https://pt.wikipedia.org/wiki/An%C3%ADsio_de_Abreu
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tamboril_do_Piau%C3%AD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tamboril_do_Piau%C3%AD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bahia


 

 

5.0 DEFINIÇÕES 
 

 
 RESÍDUO SÓLIDO URBANO – RSU: Sobra de qualquer processo ou atividade do dia-a-dia de 

centros urbanos e rurais, de qualquer origem ou natureza, tais como: embalagens, toco de 

cigarro, papéis, plásticos metais, papelões, oferendas religiosas, restos de alimentos, dejetos 

humanos e de animais, animais mortos de pequeno porte, folhas e galhos de árvores, areia, terra 

e barro, etc. 

 

RESÍDUOS  DA CONSTRUÇÃO  CIVIL – RCC: Segundo  a Resolução  Conama 
307/2002, os resíduos da construção civil são classificados da seguinte forma: 
I) Classe A: são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infra-

estrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: materiais cerâmicos 

(tijolos, azulejos, blocos, telhas, placas de revestimento...etc) argamassa e concreto. 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto 

(blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidos nos canteiros de obras. 
 
II)  Classe  B:  são  os  resíduos  recicláveis  para  outras  destinações,  tais  como: 

plásticos, papel, papelão, metais, vidros, madeiras e outros; 
 

Para efeitos deste Projeto Básico em relação aos resíduos da construção civil, salvo 

orientação direta da fiscalização, somente serão coletados e transportados, os resíduos Classes 

A e B segundo a Resolução Conama 307/2002. 
 
FOCOS DE RESÍDUOS: Disposição irregular de RSU (resíduos sólidos urbanos), RCC (resíduos  
da construção  civil),  móveis  inservíveis  e eletrodomésticos,  em logradouros públicos. 

 

ORDENS DE SERVIÇO: Documentos padrão expedidos pelo PMC/SO, para solicitar a execução 

de determinado serviço, com a definição dos recursos a serem empregados e outros parâmetros 

necessários a sua execução. 
 
 
RELATÓRIOS DE MEDIÇÃO: Documentos expedidos mensalmente pela fiscalização do 
município, contendo os quantitativos de cada modalidade de serviço executado pela 
CONTRATADA no mês de referência, por Seção. 

 

VARRIÇÃO DE CONSERVAÇÃO: Serviço de varrição adotado em áreas de grande trânsito de 

pedestres, no qual varredores ficam responsáveis pela manutenção da limpeza em determinados 

trechos de logradouros, efetuando a varrição dos locais, nos seus turnos de trabalho, tantas 

vezes quantas forem necessárias para mantê-los limpos. 

 

 



 

6.0 – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA 
 
6.1. VARRIÇÃO MANUAL 

 
Compreende os serviços de varrição manual a atividade de limpeza de vias públicas com 

o recolhimento de todo e qualquer resíduo sólido urbano dos passeios e pista de tráfego de 

veículos dos logradouros públicos. Também fazem parte dos serviços em questão, a retirada de 

resíduos de cestos coletores públicos e o recolhimento de terra e demais resíduos das aberturas 

para captação de águas pluviais (bocas-de-lobo). 

A varrição das vias deve ser feita em toda a largura dos passeios públicos, incluindo 

paradas de ônibus, canteiros centrais de avenidas e em todas as faixas junto ao meio-fio que 

contenham resíduos, inclusive onde houver veículos estacionados. Áreas ajardinadas ou não 

pavimentadas também deverão ser varridas. Os resíduos eventualmente dispostos em bocas-

de-lobo devem ser retirados com o auxílio de enxadinha de pequeno porte. 

Os serviços de varrição em vias com trânsito de veículos deverão ser convenientemente 

sinalizados e, preferencialmente, ser executados no sentido contrário ao fluxo de veículos, com 

o carrinho de varrição posicionado entre o varredor e o sentido do trânsito. 

A varrição manual deverá ser feita com o emprego de vassouras. Os detritos varridos 

deverão ser recolhidos por pás apropriadas e acondicionados em sacos plásticos. Os sacos 

plásticos serão conduzidos acoplados em carrinhos de varrição. 

Os sacos plásticos, quando estiverem cheios, deverão ser fechados e depositados nos 

passeios públicos em locais previamente determinados pela fiscalização da PM para posterior 

recolhimento. No caso de os sacos conterem resíduos pesados, estes não deverão ser 

preenchidos até o limite de sua capacidade volumétrica, de forma a permitir o seu carregamento 

no caminhão sem o risco de rasgarem-se ao serem erguidos. 

O serviço de varrição poderá ser feito individualmente ou em equipe. 
O trabalho individual será feito com um varredor, munido de carrinho de varrição, 

vassoura, pá, enxadinha e cone de sinalização. Este varredor será responsável pela limpeza de 

um determinado trecho de uma ou mais vias. Esta modalidade de trabalho é a comumente 

adotada em avenidas e vias de grande fluxo de veículos, devendo ser a utilizada pela 

CONTRATADA, caso não haja orientação contrária da fiscalização do PM. 

O trabalho em equipe será feito com 3 (três) ou mais varredores, munidos individualmente 

com vassouras e, no mínimo, 1 (um) carrinho de varrição, 1 (uma) pá e 1 (uma) enxadinha para 

cada 3 (três) varredores. Nos trabalhos em equipe a sinalização viária deverá ser reforçada, com 



 

adoção de cones dispostos de forma e quantidade convenientes para fornecer à equipe a 

segurança necessária a execução da tarefa. Esta modalidade de trabalho é a comumente 

adotada para a varrição de vias internas de bairros, no entanto, poderá ser adotada em vias de 

grande fluxo, desde que solicitada ou autorizada pela fiscalização do PM. 

 
6.2. RASPAGEM 

 
Denomina-se raspagem a atividade manual de remoção terra, areia, barro e pedras entre 

outros resíduos nos leitos das vias públicas, que se depositam após chuvas ou enxurradas. 

O serviço de raspagem deverá ser executado com a utilização de vassouras, pás de 

concha, enxadas, picaretas e carrinhos de mão. Os resíduos gerados pela atividade de raspagem 

deverão ser removidos para o passeio público ou acostamento e depositada em montes. Os 

montes deverão ser formados em locais previamente definidos pela fiscalização do PM, ou ainda 

carregados diretamente dentro dos compartimentos de carga de caminhões. 

O serviço de raspagem, geralmente, deve ser executado com o fechamento parcial da 

via de circulação de veículos, desta forma, deverá ser obtida pela CONTRATADA a autorização 

para tal junto a PM. 

A execução deste serviço deverá ser sinalizada com a colocação de cones de 

sinalização viária e placa indicativas de execução de serviços de limpeza urbana. 

 
6.3. CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO MANUAL DE CAMINHÕES 

 
Esta atividade consiste no carregamento e descarregamento manual de resíduos sólidos 

soltos ou ensacados, tais como:  podas, caliça, terra, animais mortos de pequeno e grande porte, 

oferendas religiosas, mobiliário, pneus, sucatas entre outros materiais, em caminhões com 

compartimentos de carga variados, conforme determinação do PM. 

Para melhor aproveitamento da capacidade de carga dos caminhões, poderá ser 

solicitado aos operários da CONTRATADA o destocamento de galhos e troncos, com a utilização 

de machados, facões e, se necessário, motosserras. 

Também faz parte desta atividade a acomodação da carga na carroceria, para maior 

aproveitamento de sua capacidade, a operação de colocação e retirada de lona de cobertura e 

a abertura e fechamento dos compartimentos de carga. 

Não será permitido a compactação da carga com a utilização dos pés. 



 

As equipes designadas para esta atividade deverão estar equipadas, necessariamente, 

com garfos curvos e retos, pás de concha, vassouras de aço, foices e facões. 

A sinalização viária deste serviço deve ser feita com cones de sinalização, dispostos em 

quantidade e forma necessários a visualização em uma distância segura da existência de 

operários na pista. 

 
6.4. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE SANITÁRIOS PÚBLICOS 

 
Define-se como manutenção da limpeza de sanitários públicos a limpeza de pisos, 

paredes, vidros, vasos sanitários, mictórios, pias, lavatórios, caixas de descarga, torneiras, 

registros, válvulas de descarga, chuveiros, tubulação aparente, caixas sifonadas e luminárias de 

sanitários públicos distribuídos nas praças, que estão sob a responsabilidade do PM. 

Também compreende este serviço a atividade de desentupimento de vasos sanitários, 

lavatórios e pias, quando puder ser feita sem necessidade de obras ou equipamentos especiais. 

A atividade de limpeza dos sanitários deve ser feita de forma permanente, tantas vezes 

quantas necessárias, dentro de uma mesma jornada de trabalho, devendo ser observada a 

utilização de ferramentas e produtos de limpeza adequados para tal fim. 

 
7.0 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE SERVIÇOS 
 
7.1 – DISPOSIÇÕES PRÉLIMINARES 

 
7.1.1 – É exigido à CONTRATADA, que todos os materiais a serem empregados sejam 

novos e de primeira qualidade. 

7.1.2 – As atividades serão executadas por equipes de operários especializados da 

CONTRATADA, comandadas por seus encarregados. 

7.1.3 – As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas 

de ferramentas, equipamentos proteção individual – EPI’s, equipamentos de proteção coletiva – 

EPC’s e materiais de consumo necessários à execução completa das tarefas. 

7.1.4 – As normas e especificações obedecerão às regulamentações da ABNT e as 
normas próprias das concessionárias locais de serviços públicos. 

7.1.5 – A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que julgar 

dispensável ou prejudicial ao bom andamento dos serviços. 

7.1.6 – A sinalização de atividades realizadas junto às vias públicas com trânsito e 

veículos deverá obedecer ao disposto no projeto de sinalização viária, a ser elaborado pela 

CONTRATADA. O projeto em questão deverá ser realizado por profissional legalmente habilitado 



 

e com a respectiva ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. O projeto de sinalização viária 

deverá conter, no mínimo, os seguintes itens: 

· Sinalização vertical e de advertência, que deverá levar em consideração as 

características das vias; 

· Seleção adequada de EPI’s em função dos riscos e conforto do trabalhador, com C.A. – 

Certificado de Aprovação; 

Capacitação dos trabalhadores por profissional de segurança do trabalho sobre os riscos 

e medidas preventivas nas atividades junto às vias públicas. 

Tal projeto deverá prever, necessariamente, que a liberação das equipes para a 

execução das atividades deverá ser precedida, diariamente, da expedição de termo de permissão 

para trabalho a ser emitida por profissional de segurança do trabalho, após checagem dos 

quesitos para a garantia da segurança e saúde dos trabalhadores. 

7.1.7 – Será de responsabilidade da CONTRATADA o deslocamento de seus operários 

materiais para as frentes de serviço. O deslocamento deverá, quando necessário, ser realizado 

com veículos devidamente adequados para tal fim. 

7.1.8 – Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos, 

somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela fiscalização e com os 

órgãos envolvidos nos projetos. 

7.1.9 – Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhadores que não satisfaçam 

às condições contratuais. 

7.1.10 – A inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não 

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes renegadas 

sem direito a indenização. 

 
7.2 – SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
 

Os serviços a serem executados deverão estar em restrita conformidade com os 

planos aprovados pela Prefeitura Municipal, atendidas as especificações e demais elementos 

técnicos contidos no presente documento. 

A autorização para realização dos serviços está condicionada ao recebimento de 

respectivas “Ordens de Serviço”, nas quais deverão constar além das especificações do 

serviço, o efetivo de operários a ser utilizado, os locais de trabalho, os prazos de execução e o 

quantitativo do serviço. 



 

 

A CONTRATADA deverá buscar, junto PM as Ordens de Serviço expedidas. 

Para fins de quantificação de número de operários necessários para a execução de cada 

atividade, dentro dos prazos determinados, serão adotados os indicadores de produtividade 

média teórica conforme o quadro a seguir: 

Quadro 1: Estimativas de produtividade média das atividades de limpeza urbana 

Atividade Produtividade Média 

Varrição manual   2.500m de meio fio / operário / dia 

Fonte: PM 

 

7.3 – DEFINIÇÃO DAS ETAPAS 
 
7.3.1 – SUMÁRIO 

- REMOÇÃO E TRANSPORTE DO LIXO DOMICILIAR  
- EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
- EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
- PESSOAL 
- DESTINAÇÃO 
- FISCALIZAÇÃO 

 
 
7.3.2 – REMOÇÃO E TRANSPORTE DO LIXO DOMICILIAR 

7.3.2.1 – A remoção e transporte do lixo domiciliar, deverá ser feita obedecendo o Plano 

de Trabalho, utilizando os veículos especializados ou outro que apresente o mesmo ou melhor 

desempenho. 

7.3.2.2 – A remoção e o transporte desses resíduos serão encaminhados para o destino 

final, indicado pela Prefeitura Municipal Secretaria de Obras. 

7.3.2.3 – O motorista e os trabalhadores braçais, que trabalharem nessas atividades 

deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados (camisetas, calçados e luvas) e 

no horário previsto. 

 
7.3.3 – EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

7.3.3.1 – Os equipamentos e ferramentas, mínimos e necessários para o perfeito 

desenvolvimento dos trabalhos, deverão obedecer à especificação. 

7.3.3.2 – Os equipamentos e ferramentas deverão ser mantidos em perfeitas condições 

de funcionamento e apresentação visual. 



 

7.3.3.3 – A CONTRATADA deverá substituir periodicamente os equipamentos e 

ferramentas que se encontrarem sem condições de uso ou que pelo estado físico comprometam 

a qualidade dos serviços. 

7.3.3.4 – A Prefeitura poderá, a qualquer momento, exigir a troca de equipamentos ou 

ferramentas que não atendam às exigências dos serviços. 

 
7.4 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

 
7.4.1 – Quando da remoção e transporte, a CONTRATADA deverá orientar os seus 

trabalhadores quanto aos cuidados necessários a fim de evitar deixar ou derramar tais resíduos 

nas vias e logradouros públicos. 

7.4.2 – Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá deslocar as equipes para a 

realização de qualquer outro serviço, sem a devida autorização da PM. 

7.4.3 – Os trabalhos deverão ser realizados semanalmente. 
 
7.5 – PESSOAL 

7.5.1 – Caberá à CONTRATADA a admissão de motoristas, trabalhadores braçais, 

fiscais, e demais operários necessários para o desempenho do serviço, correndo por sua conta 

também os encargos sociais, seguros, uniforme, vestiários e/ou refeitórios e demais exigências 

das leis trabalhistas como insalubridade, adicional noturno, risco de vida, etc. A CONTRATADA 

deverá empregar a mão-de-obra recrutada no Município, preferencialmente. 

7.5.2 – Caberá à CONTRATADA orientar os supervisores e fiscais de forma a permitir 

melhor acompanhamento e fiscalização dos trabalhos realizados. 

7.5.3 – A Prefeitura, a critério seu, poderá fazer rodízio entre os fiscais nas diversas 

áreas. 

7.5.4 – Só deverão ser admitidos os candidatos que apresentarem munidos de seus 

documentos em ordem. Só poderão ser mantidos em serviços os empregados cuidadosos, 

atenciosos, educados para com o público. São eles permanentemente proibidos de fazerem 

catação e/ou triagem de resíduos, tendo ingerido bebidas alcoólicas e de receberem gratificações 

ou donativos de qualquer espécie. 

7.5.5 – A PM terá o direito de exigir a dispensa, que deverá realizar-se dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja obstáculo ao bom funcionamento 

do serviço. Se a dispensa der origem a ação na Justiça do Trabalho a PM não terá, em caso 

nenhum, qualquer responsabilidade. 



 

7.5.6 – Os serviços serão iniciados com os uniformes nos padrões habituais 

determinados pela PM, devendo a mesma, num prazo de 30 (trinta) dias a contar do início dos 

serviços, providenciando a adequação dos mesmos às cores, padrões, dizeres e logotipos 

determinados pela PM. 

 

7.6 – DESTINAÇÃO DO LIXO 
A CONTRATADA deverá transportar os resíduos sólidos ao Local de Deposição do Lixo 

da Prefeitura ou outros pontos de destinação final do lixo indicado.  

 

7.7 – FISCALIZAÇÃO 

 
7.7.1 – A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá à Prefeitura, que indicará os 

departamentos responsáveis por cada serviço. 

7.7.2 – A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e 

particularmente à qualidade dos serviços executados a fim de possibilitarem a aplicação das 

penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

7.7.3 – A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos 

referentes à higiene pública. Informando à fiscalização das posturas municipais e, notadamente, 

sobre os casos de descarga irregular de resíduos nas vias e logradouros públicos. 

7.7.4 – A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização livre acesso à 

todas as suas dependências, possibilitando o exame das instalações e das anotações relativas 

às máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e 

elementos referentes ao serviço. 

 

8.0 – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS (VIDE EM ANEXO) 



2.269,40
1.621,00
648,40

ITEM %
1,00 20,00%
2,00 1,50%
3,00 1,00%
4,00 0,20%
5,00 2,50%
6,00 8,00%
7,00 3,00%
8,00 0,60%

9,00 11,11%
10,00 8,33%
11,00 0,05%
12,00 4,25%

13,00 8,73%

14,00 1,12%

ITEM MATERIAL QUANT. V. UNIT. V.TOTAL V. ÚTIL(mês)
1,00 Carro de mão 5,00 260,00 1.300,00 7,00
2,00 Lixeira com rodas 120L 5,00 154,00 770,00 7,00
3,00 Enxadas com cabo 5,00 58,00 290,00 7,00
4,00 Chibancas 3,00 27,00 81,00 12,00
5,00 Vassoura piaçava "prefeitura" 5,00 17,00 85,00 2,00
6,00 Foices 3,00 39,00 117,00 12,00
7,00 Enxadeco 3,00 50,00 150,00 12,00
8,00 Pá de Bico 5,00 42,00 210,00 8,00
9,00 Alavanca 3,00 175,00 525,00 24,00

10,00 Saco plástico de 100 L 792,00 0,30 237,60 1,00
11,00 Roçadeira 1,00 700,00 700,00 12,00

ITEM MATERIAL QUANT. V. UNIT. V.TOTAL V. ÚTIL(mês)
1,00 Cone 9,00 32,00 288,00 12,00
2,00 Luva de raspa (par) 9,00 14,00 126,00 4,00
3,00 Boné 10,00 25,00 250,00 4,00
4,00 Camisa Manga L 20,00 38,00 760,00 4,00
5,00 Calça 20,00 75,00 1.500,00 4,00
6,00 Bota 10,00 65,00 650,00 4,00

ESTADO DO PIAUÍ
MUNICIPIO DE JUREMA PI 

DISCRIMINAÇÃO QUANT.
Trabalhadores

58,33

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

QUANTIDADE DE CAMINHÕES ESTIMATIVA DE REMOÇÃO (m³/mês)
1,00 120,00

NECESSIDADE MÍNIMA DE PESSOAL

9,00
Fiscal de campo 1,00
Total 10,00

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE SALÁRIO BASE DE UM TRABALHADOR BRAÇAL = 

GRUPO “A” ENCARGOS SOCIAIS VALOR R$
INSS 453,88

Adicional de insalubridade 40% =
Salário trabalhador = 

SESC ou SESI 34,04
SENAI ou SENAC 22,69
INCRA 4,54
SALÁRIO EDUCAÇÃO 56,74
FGTS 181,55
SEGURO ACID. TRABALHO 68,08
SEBRAE 13,62

GRUPO “B” ENCARGOS TRABALHISTAS 
FÉRIAS 252,13
13º SALÁRIO 189,04
AVISO PRÉVIO INDENIZAÇÃO 1,13
RESCISÃO S/ JUSTA CAUSA 96,45

GRUPO “C”
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A” SOBRE O “B” 198,12
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A” EXCETO ITEM “6” SOBRE OS ITEM 
11 DO GRUPO “B”

25,42

TOTAL 1.597,43

PLANILHA DE CUSTOS DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS

CUSTO R$
185,71

41,43
110,00

6,75
42,50

9,75
12,50

237,60

26,25
21,88

SUB-TOTAL”A” 752,70
NECESSIDADE MINIMA DE EQUIPAMENTOS E UNIFORMES

CUSTO R$
24,00
31,50
62,50

190,00
375,00
162,50

SUB-TOTAL “B” 845,50
TOTAL GERAL (“A” + “B”) 1.598,20
TOTAL DE TRABALHADORES BRAÇAIS 9,00
VALOR UNITÁRIO DO TRABALHADOR BRAÇAL 177,58



ESTADO DO PIAUÍ
MUNICIPIO DE JUREMA PI 

Nº
1,00
2,00

3,00

Consumo/carrada/
diesel 2,5km/l

20,00 1,00 20,00 20,00 8,00 L 400,00 6,40 L 1.024,00

ITEM RODAGEM CAMINHÃO PR. UNIT. CUSTO (R$)
1,00 Pneu 1.916,00 239,50
2,00 Câmara de ar 139,90 17,49
3,00 Protetor 45,00 5,63

262,62

ITEM ROD. CAMINHÃO UND. QUANT. VIDA ÚTIL CUSTO (R$)
1,00 Óleo Gl 1,00 12,00 45,00
2,00 Graxa L 5,00 12,00 29,17
3,00 Filtro UNID. 2,00 12,00 10,00

84,17

2.204,04R$                     
ITEM %
1,00 20,00%
2,00 1,50%
3,00 1,00%
4,00 0,20%
5,00 2,50%
6,00 8,00%
7,00 3,00%
8,00 0,60%

9,00 11,11%
10,00 8,33%
11,00 0,05%
12,00 4,25%

13,00 8,73%

14,00 1,12%

1.551,42

TOTAL DO MONTANTE "A" + "B" 4044,41

 R$                           5.370,86 
BDI = 22%

TRIBUTOS (8,85% SOBRE O TOTAL DO MONTANTE (“A”+”B”) 357,93
TOTAL MENSAL

VALOR DO SALÁRIO BASE =

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO MENSAIS
DIÁRIA TRABALHADOR BRAÇAL

Montante “A”
Discriminação preços unit. (R$)

Salário Base                                 2.269,40 
Encargos Sociais 1.597,43

179,03

Consumo Mensal de Combustível / mês x und.

Total/km/mês
Preço 
Diesel

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE SALÁRIO BASE DE UM MOTORISTA DE CAMINHÃO (CAP. 5M³  X CARRADA)

6,00 48,00
6,00

PR. UNIT.

Carrada/mês

QUANTIDADE

Consumo Mensal de Pneus e Câmaras de Ar x Und.

70,00
60,00

Manutenção Mensal / Veículo

TOTAL

VIDA ÚTIL
6,00 48,00

Carradas/dia dia/mês

GRUPO “A” ENCARGOS SOCIAIS VALOR R$
INSS 440,81
SESC ou SESI 33,06
SENAI ou SENAC 22,04
INCRA 4,41
SALÁRIO EDUCAÇÃO 55,10
FGTS 176,32
SEGURO ACID. TRABALHO/SAT/INSS 66,12
SEBRAE 13,22

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A” EXCETO ITEM “6” SOBRE OS ITEM 
11 DO GRUPO “B”

24,69

GRUPO “B” ENCARGOS TRABALHISTA
FÉRIAS 244,87
13º SALÁRIO 183,60
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 1,10

TOTAL GERAL DE ENCARGOS

IND. (RESCISÃO S/JUSTA CAUSA) 93,67
GRUPO “C”

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A” SOBRE O “B” 192,41

TRIBUTOS

540,00

PLANILHA REFERENTE AOS CUSTOS DE UM CAMINHÃO CAPACIDADE 5M³/CARRADA

TOTAL
48,00

Total
Km/ 

Carradas

TOTAL MONTANTE “A”                                 3.866,83 

Montante “B”
Ferramentas, Equipamentos e Uniformes 177,58

TOTAL MONTANTE “B” 177,58

                                4.402,34 
968,51

4,00

VALOR TOTAL
VALOR TOTAL DIÁRIA



ESTADO DO PIAUÍ
MUNICIPIO DE JUREMA PI 

ITEM
1,00
2,00
3,00
4,00
5,00

10,85%

ITEM

1,00
2,00

1,00
2,00
3,00
4,00
5,00
6,00
7,00

BDI = 22%

DEPRECIAÇÃO / CAMINHÃO = (55.000,00-10.000,00) / 180,00=R$ 250,00

DEPRECIAÇÃO / CAMINHÃO = (55.000,00-10.000,00) / 180,00=R$ 250,00

COFINS 3,00%
PIS – FATURAMENTO

CAMINHÃO CAPACIDADE DE 5 M³ / UNIDADE

1,00

VALOR TOTAL DE 1 (UM) M³ 

ISS 5,00%
TRIBUTOS ALÍQUOTA %

0,65%
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1,00%
IRPF 1,20%

TOTAL DE TRIBUTOS

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS MENSAIS

REF.:  REMOÇÃO DE 01 (UM) M3 DE LIXO / ENTULHO

DISCRIMINAÇÃO PREÇOS UNIT. (R$)
MONTANTE “A”

Salário Base 2.204,04
Encargos sociais 1.551,42

TOTAL DO MONTANTE “A”                              3.755,46 
MONTANTE “B”

Uniforme 50,75

Seguro 333,33

TRIBUTOS
TRIBUTOS - 8,85% SOBRE O MONTANTE (“A”+”B”) 524,54
TOTAL MENSAL / CAMINHÃO (240,00 M³) 6.451,54
VALOR DA  REMOÇÃO DE 01 (UM) M3

                                     65,59 

53,76
11,83

Licenciamento 166,67
TOTAL MONTANTE “B” 2.171,54

TOTAL MONTANTE (“A” + “B”) = 5.927,00

Combustível 1.024,00
Rodagem 262,62
Óleos e lubrificantes (Manutenção) 84,17
Depreciação de equipamento                                    250,00 



ESTADO DO PIAUÍ
MUNICIPIO DE JUREMA PI 

UNITARIO

             10,00                              300,00             179,03 

               1,00                              120,00               65,59 

ITEM
QUANT. 
(meses)

VALOR 
UNIT.

TOTAL 
SERVIÇOS (R$)

123.158,70

61.579,35
123.158,70

OBJETO:
Contratação de empresa especializada em Limpeza Pública para execução dos serviços 
de varrição, limpeza e conservação de ruas, praças, logradouros e calçadas; coleta e 
transporte dos resíduos sólidos (Bota Fora) de vias e logradouros públicos do Município.

01 2 61.579,35 123.158,70

TOTAL MENSAL 

Jurema - PI, 5 de janeiro de 2026.

TOTAL GERAL ANUAL 

61.579,35

Trabalhador gari, varredor, fiscal                               53.708,55 

Caminhão remoção e transportes de lixo e entulhos

DISCRIMINAÇÃO

PLANILHA GERAL 

VALOR MENSAL
VALOR ANUAL

PLANILHA RESUMO

                                7.870,80 

DISCRIMINAÇÃO QUANT DIARIAS/MÊS OU M³/M
PREÇO - R$

TOTAL 
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